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EDITAL Nº 150/FEMPAR-DG/2022 

 

 

A Diretora-Geral da Faculdade Evangélica Mackenzie do Paraná-FEMPAR, no uso de suas atribuições 

e de acordo com o Regimento da Faculdade, torna público e informa aos acadêmicos do seu Curso 

de Medicina a abertura de inscrições para UNIDADE CURRICULAR OPTATIVA, a ser realizada no 

semestre letivo 2022/2º semestre. 

 
 
1 – UNIDADE CURRICULAR E DOCENTE 
1.1 FARMACOGENÔMICA E MEDICINA PERSONALIZADA 
1.2 Professora LIYA REGINA MIKAMI 

1.3 Ementa: Conceitos básicos em farmacogenética e farmacogenômica. Estratégias de estudo, 

Eficácia no tratamento de doenças complexas. Farmacogenômica e metabolização de fármacos. 

Importância clínica da farmacogenômica. Exemplos de Farmacogenômica e Metabolização de 

Fármacos. Desafios no Campo da Farmacogenômica. 

 

2 – INSCRIÇÕES 
Até o dia 17/08/2022, por meio do link http://wae.fempar.edu.br:8082/waeweb/servlet/hnweevn?1,27 

 
3 – PRÉ-REQUISITOS 
São pré-requisitos obrigatórios: 

a) Ter concluído o 3º período do Curso de Medicina da FEMPAR; 

b) Ter disponibilidade de horário para a disciplina desejada, pois em hipótese alguma poderá coincidir 

com horário das disciplinas do período em que está matriculado. 
 
4 - DA COMPOSIÇÃO DAS TURMAS: 
4.1 Vagas: mínimo de 20 e máximo de 50 acadêmicos. 

 
5. DOS RESULTADOS: 
5.1 O resultado estará disponível no site www.fempar.edu.br a partir do dia 23/08/2022. 

 
6. DIAS E HORÁRIO DAS AULAS: 
6.1 Aulas presenciais, 3ª feira, das 19h às 20h40min. 
6.2 Data das aulas: 23/08, 30/08, 06/09, 13/09, 27/09, 04/10, 01/11, 08/11, 22/11. 
A programação poderá ser alterada pelo Professor. 

 
7. DISPOSIÇÕES GERAIS 
7.1 As disciplinas optativas, objeto deste Edital e cursadas com aprovação, não serão consideradas 

para integralização de carga-horária de atividade complementar, sendo sua carga-horária somada ao 

histórico do acadêmico. 

7.2 Para aprovação o acadêmico deve obter a média igual ou superior a 7,0 (sete) e frequência 

mínima de 75% (setenta e cinco por cento). 
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7.3 Em caso de desistência, o acadêmico deverá protocolar o cancelamento, em até 7 (sete) dias do 

início da disciplina. 

7.4 Os casos omissos e as situações não previstas no presente edital serão avaliados pela Direção 

Geral. 

7.5 Este edital entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Contato: 
e-mail: medicina@fempar.edu.br 

Telefone: (41) 3240-5544/5542 

 

 

Curitiba, 09 de agosto de 2022. 

 

 

 

 

PROFª DRA. CARMEN AUSTRÁLIA PAREDES MARCONDES RIBAS 

Diretora-Geral 


